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DECrETo NE Nº 526, DE 8 DE NovEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar ao orçamento Fiscal do Estado 
em favor do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais no valor de r$3 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .454, de 31 de outu-
bro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar ao orçamento Fiscal do Estado em favor do Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais no valor de r$3 .000 .000,00 (três milhões de reais), conforme indi-
cado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 
– rPPS .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 526, de 8 de novembro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 107)

SUPLEMENTAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O 
ArT . 1º DESTE DECrETo:

TrIBuNAL DE JuSTIÇA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1051 .09272702-7 .006-0001-3190-0-58 .5   3 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  3 .000 .000,00

DECrETo NE Nº 527, DE 8 DE NovEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar ao orçamento Fiscal do Estado 
em favor do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais e do Fundo do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais no valor de r$2 .147 .686,35 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .452, de 29 de outu-
bro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar ao orçamento Fiscal do Estado em favor do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais e do Fundo do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no valor de 
r$2 .147 .686,35 (dois milhões cento e quarenta e sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centa-
vos), conforme indicado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição do Servidor para o Fundo Financeiro de 

Previdência, no valor de r$1 .800 .000,00 (um milhão oitocentos mil reais);
III – do excesso de arrecadação da receita de Convênios, Acordos e Ajustes provenientes da união 

e Suas Entidades, no valor de r$200 .000,00 (duzentos mil reais);
IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da contrapartida do 

convênio MJ/SENACON/FDD nº 85428/2018, firmado entre o Tribunal de Contas e o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, no valor de r$143 .604,70 (cento e quarenta e três mil seiscentos e quatro reais e setenta 
centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 527, de 8 de novembro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 108)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

TrIBuNAL DE CoNTAS Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1021 .09272702-7 .006-0001-3190-0-43 .5   1 .800 .000,00
FuNDo Do TrIBuNAL DE CoNTAS Do ESTADo DE MINAS GErAIS
4611 .01122704-2 .056-0001-3390-0-24 .1   200 .000,00
4611 .01122704-2 .056-0001-3390-0-60 .3   104 .081,65
4611 .01122704-2 .056-0001-4490-0-60 .3   43 .604,70
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  2 .147 .686,35

ANULAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O INCISO 
I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

FuNDo Do TrIBuNAL DE CoNTAS Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
4611 .01122704-2 .056-0001-4490-0-60 .1   4 .081,65
ToTAL DA ANuLAÇÃo   4 .081,65

DECrETo NE Nº 528, DE 8 DE NovEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de r$600 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$600 .000 .000,00 (seiscentos milhões de 
reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de 
janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 528, de 8 de novembro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 110)

SUPLEMENTAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O 
ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA
     r$
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-10 .1   600 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  600 .000 .000,00

ANULAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O ART. 2º 
DESTE DECrETo:

EGE SEC .FAZENDA-ENCArGoS DIvErSoS
     r$
1911 .28846702-7 .009-0001-3391-0-10 .1   600 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   600 .000 .000,00

* LEI Nº 24 .468, DE 7 DE NovEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública o Conselho Central de Políti-
cas de Segurança Pública de Paracatu – Centralseg –, com 
sede no Município de Paracatu .
(MG 8/11/2019)

rETIFICAÇÃo:

Na epígrafe onde se lê:
“LEI Nº 24 .468, DE 7 DE NovEMBro DE 2019 .”
Leia-se:
“LEI Nº 23 .468, DE 7 DE NovEMBro DE 2019 .” .

(*) Retificação em virtude de incorreção na revisão final.

* DECrETo Nº 47 .747, DE 7 DE NovEMBro DE 2019 .

Contém o Estatuto da Fundação Tv Minas Cultural e 
Educativa .
(MG 8/11/2019)

rETIFICAÇÃo:

No art . 41, onde se lê:
“Art . 41 – Ficam revogados:
I – o Decreto nº 46 .540, de 11 de junho de 2014; 
II – o art . 26 da Lei nº 22 .294, de 20 de setembro de 2016 .”

Leia-se:

“Art . 41 – Fica revogado o Decreto nº 46 .540, de 11 de junho de 2014 .” .

(*) Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CTL.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a már-
cio roBErto FErrEirA DE oLivEirA riBEiro, MASP 
1371411-8, a gratificação temporária estratégica GTED-2 CL1100800 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
rAFAEL ALmEiDA DE oLivEirA, MASP 669747-8, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 CL1100618 da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo, a contar de 1/11/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márcio roBErto FEr-
rEirA DE oLivEirA riBEiro, MASP 1371411-8, do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 CL1102650 da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAEL ALmEiDA DE 
oLivEirA, MASP 669747-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 CL1100220 da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, a 
contar de 1/11/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLáviA JoSÉLiA NoGuEirA 
riBEiro, MASP 1304968-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 CL1100023 da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANDrÉA criStiNE SANcHES mArtiNS DA coStA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 CL1102650, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
FLáviA JoSÉLiA NoGuEirA riBEiro, MASP 1304968-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-9 CL1100220, de recruta-
mento amplo, para dirigir a Superintendência de Políticas do Turismo 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
márcio roBErto FErrEirA DE oLivEirA riBEiro, 
MASP 1371411-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
CL1100023, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de regio-
nalização e Descentralização das Políticas do Turismo da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ANDrÉA criStiNE 
SANcHES mArtiNS DA coStA, da Diretoria de regionalização 
e Descentralização das Políticas do Turismo, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 CL1100800 da Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a márcio roBErto 
FErrEirA DE oLivEirA riBEiro, MASP 1371411-8, diretor 
da Diretoria de regionalização e Descentralização das Políticas do 
Turismo, a gratificação temporária estratégica GTED-4 CL1100618 da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
25/10/2019, que revogou a gratificação temporária estratégica GTED-2 
MD1100825 de ANDrÉ LoPES cANÇADo E SouSA, MASP 
752756-7, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
03/10/2019, que atribuiu a ANDrÉ LoPES cANÇADo E SouSA, 
MASP 752756-7, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
MD1100825 da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, dispensa mArÍLiA cArvALHo DE 
mELo, MASP 1116066-0, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas, 
de recrutamento amplo, de responder pela Subsecretaria de Gestão 
Ambiental e Saneamento da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 05/11/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
KAriNA DE mENESES ANDrADE BArroS, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 MD1100484, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Superintendência de Saneamento Básico da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a KAriNA DE 
mENESES ANDrADE BArroS, diretor(a) da Superintendência 
de Saneamento Básico, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
MD1100295 da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
22/10/2019, pelo qual mAriANA FrEitAS rEZENDE morAES 
foi nomeada para o cargo DAD-3 PH1100796 da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, para regularizar situação funcional .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191108234857013.


